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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 327/2022 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE
MATERIAL ESPORTIVO.

Procedimento Licitatório n' 322/2022

Pregão Eletrânico n' 091/2022

DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.--0BJETO:

1.1. -- Registro de preço de Material Esportivo, especificação detalhada no ANEXO l do edital e
abaixo mencionada:

1.2. -- O preço referido acima é ülnal e irreajustável? não se admitindo qualquer
acréscimo, estando

i;i.Í.Ê :=''i.l;lÜ'i.d,: « d"P"" ' '";'.;, di«'.: . i«di«'.;, «m. ''mbém '; l""'; d,
DETENTORA.

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de

(Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais), para

de R$ 954,00

2.

2. 1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto
por conta da rubrica orçamentária n':
N' 02.10.01.27.812.0023.1026.4.4.90.52.00 - TESOURO

le Preços correrá

3. - coNniçQES.J}E...EXEçl2çÂQ.
PRODUTOEDOFORNECINIENTO.

CARACTERÍSTICAS DO

3.1. -- A entrega do item registrado somente será efetuada de maneira parcelada conforme as
quantidades solicitadas através de Ordem de Fomecimento, juntamente com o respectivo empenho, a
ser emitido pelo ORGÃO GERENCIADOR.
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DESCRIÇÃO

Pranchas para natação
(Especificações conforme ANEXO
l do edjyj} ... J

QTDE.
NIARCA/

FABRICANTE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTALITEM

48
EVAMAX R$ 19,08 RS 954,00
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juntamente com a Nota Fiscal Eletrânica para conferência.

3.3. -- O fomecimento do item, compreende além do item especínlco, o transporte e descanegamento
do mesmo no local indicado pela Prefeitura do Município de Jaguariúna, sendo assim de inteira
responsabilidade da DETENTORA.

3.3. 1. -- O item será recebido pelo filncionário responsável do acompanhamento e fiscalização desta

Ata Registro de Preços.

3.3.2. -- O ORGAO GERENCIADOR, poderá rejeitar o objeto, no todo ou em parte, caso o mesmo
não estala de acordo com o solicitado.

3.4. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomecimento, emitidas até a data dc vencimento deste
instrumento.

3.5. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas

expensas, o item em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporteinadequado.

3.6. -- Os materiais disposto na cláusula l.l, "onde couber", deverão seguir as especificações
oficiais de cada um, estabelecidas pelas respectivas Federações e Confederações, para que
possam atender ao Him que se estimam.

hdH :ÜI ii:gula B l:'::':

l;tÉ 8EdGRH =HFUB'l::lRE
quando for o caso. /

4.

4.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá
assinatura.

da data de sua

5. -- CONOiCÕESj!:jÊ..EÂgÂBilEE=!19:
5.1. -- A cada entrega do item registrado, a
e) ao endereço eletrânico: 111êlçde:$çi91@i
conferida e assinada pelo fiscal da Ata e

eletrõnica (NF-
a qualserá

Juventude, Esportes e Lazer.
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deve serrealizado.

5.2. 1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

Ih; UUHX TTHaE:ETHF:UB
incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho(CNDT), documentos
scm os quais nenhum pagamento será efetuado.

6. PENALIDAllES

6.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a DETENTORA concorrido diretanlente;

6. 1 .2. -- Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de ]% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso injustiülcado em
realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia comido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

6.1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da
do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo
terceiros às expensas da DETENTORA.

caso de inexecuç$/total
hipótese em que será

do objeto junto a

6.1.3. -- Impedimento de participação em licitação e de
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

de Jaguariúna,

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Pública
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desde que cessados os motivos detenninantes da punição

:: â zl,=Ju:':;':::
enalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
la defesa à DETENTORA

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acanetar à Prefeitura de
Jaguatiúna.

7.-

7. 1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7. 1 . 1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiülcadas pela Secretaria de
Secretaria da Juventude, Esporões e Lazer;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de
habilitação e

/

qualintcação exigidas na licitação;
&'

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escr

impossibilitada de cumprir as
superveniente decorrente de caso

.ovando encontrar-se
em função de fato

7.1.8.1. -- A solicitação da DETENTORA
formulada com antecedência mínima de 40
aplicação das penalidades previstas neste

deverá ser
à Administração a

pedido.
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7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.

g. 1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/19/8, QO Mlnisteno ao
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá ]notivar a aplicação de multas por parte da
Prefeitura e/ou cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens ülnanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de fonna direta ou
indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o
que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, em beneficio da outra, pemlitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fobia

afetar ou

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCI
Ciência e Notinlcação, conforme ANEXO IV
nesta Ata de Registro de Preços ao Tribtmal de Contas do

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do

procedimentos e normas decorrentes das abri
Preço, como se nele estivessem transcritos, com

a-) Pregão Eletrânico n' 091/2022; e
b-) Procedimento Licitatório n' 322/2022
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g.6 -- A DETENTORA ülca obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas
as condições de habilitação e qualiHlcação exigidas no procedimento licitatório.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus repre:estantes legais, assinam a
presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 13 de setembro de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

Assinado de forma digital por
FERNANDA LAUX FÉhNANDA U.UX

CARDOS0:02788007930 E:::l):a02.asar"se 49 -.,'o'

EQUIPAMENTOS LTDA
Fernanda Laux Cardoso
RG n" 3600972 SESP/SC
CPF/MF n" 027.880.079-30

Testemunhas

Página 6 de 8



Prefeitura
ÜÊ :lE l E l r;.T".-"'
vwww.licitacoes.jaguariuna.sp gov-br

Procedimento Licitatório n' 322/2022

DETENTORA: sis COMERCIO nE MATllitiAiS E EQulPAN'lENTos i,TnA
ATA N': 327/2022. ..
OBJETO: Registro de Preços de Imaterial Esportivo. - Item: 48.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiülcados:

1. Estamos CIENTES de que: s ,ditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

PS.i==.:'='=:1=='=.=1:;i ::l:TI i,.... .'p'" '","r'~;t'''=:1:.U""":::
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20] 1 do TCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confonnidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela çgDIEêlê!!!g estão cadastradas no módulo eletrõnico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

;! ::lHR=====im::=:T ==n: ::=iJJ===:=: r=nT;l..:'.
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 13 de setembro de 2022

AUTOR]DA
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONS
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
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Rç$ponsá}(çb

PeloORGÃOGERENCTADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

Assinatura

PelaDETENTORA:
Nome: Femanda Laux Cardoso

Cargo: empresária
CPF: 027.880.079-30
E-mail: adm.sisa icitacoes(@gmail.com
Telefone:(48) 3375-115 1/ 9-8870-8789

FERNANDA LAUX Assinado de forma digital por

CARDOS0:0278800793
FERNANDALAUX
CARDOS0:02788007930
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Assinatura:

ORD
Nome: Rafael Blanco

Cargo: Secretaria de esporte, juventude e lazer
CPF: 327.256.288-57

Assinatura
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